
 

 

COMO CONCEDER O ACESSO  EXTERNO A PROCESSOS E/OU DOCUMENTOS NO SEI-UFMA 

PROCEDIMENTOS PELAS UNIDADES 

 

Após a liberação de acesso ao usuário externo, pela DEPA, a unidade administrativa e/ou 

acadêmica pode seguir os procedimentos abaixo: 

 

1. Entrar no processo pretendido pelo interessado/titular; 

2. Analisar se a permissão de acesso será do processo completo, ou se apenas de alguns 

documentos, conforme esclarecimento abaixo: 

 

2.1 No caso de permissão de acesso externo ao processo completo: 

a) Esta modalidade é comumente utilizada quando o interessado/titular do processo 

deseja o acompanhamento integral do seu processo. 

b) Para a concessão do acesso no sistema, deve ser clicado no número do processo, e 

em seguida clicar no botão: 

 

c) Preencher os dados solicitados na tela seguinte: 

 

 
 

2.2 No caso de permissão de acesso externo a documentos específicos do processo(ou seja 

apenas alguns documentos): 

a) Esta modalidade é comumente utilizada quando há a necessidade de apenas a 

autenticação, por usuário externo, em determinado documento que irá compor o 

processo. Neste caso, fica visível ao usuário externo apenas aquele documento 

disponibilizado de forma individual. 
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b) Para a concessão do acesso no sistema, deve ser clicado apenas no documento 

pretendido dentro do processo, e em seguida clicar no botão:  

  

c) Preencher os dados solicitados na tela seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Em ambas as opções será possível a autenticação dos documentos, dentro do 

sistema, os quais forem disponibilizados por usuários internos da UFMA. 
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